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INDICA ÃO
PODERLESI~n.\lQ Qé GAM~Q MOU

Protocok>NO ..illI2J~ 490/08
CampoMourão,.llijQJdà..Horas~

. h.Yj~ -
H{U)OCOú8TA

CONTR ;' '[.')'1'-1 ,;, """>")I'. !I'~'T.''''' CA
-
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... ",',\!..:.., ,... _,,1 l f\.J-\:'.I: ~.
DE-SE CiENGi.o. .;~o}\UTOR

i. 'f I -

o Vereadorque a presentesubscreve,nos termos do art. 128,

incisoI, § 1° do RegimentoInternodestaCasade Leis, sugereo enviode expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

para que através da secretaria competente, sejam realizados estudos para que nos

próximos anos seja implantado o "Programa Bairros em Ação".

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que a idéia

de um "Programa Bairros em Ação" traz em seu contexto, a princípio, um conjunto de

ações positivas, interpretando a realidade social e econômica existente, as vocações,

os ativos sociais, humanos e materiais, e procurando otimizar e integrar a ação dos

diversos agentes de desenvolvimento, estabeleça um caminho lógico a ser trilhado
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pelos pequenos empreendedores, para que possam ter uma maior possibilidade de

sucessos em seus negócios, e bem assim, seja realizado, de forma intensa, uma

constante melhoria dos bairros, em todos os setores (saúde, educação, infra-estrutura,

etc), através de ações a serem desenvolvidas mensalmente.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, e~ outub~od:. 2008.DR. ERAL O TEODOR
Vereador PMDB
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador. e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )
( )
( )

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
Já trans.fonnado em diploma legal (167,1,C)-

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstjtucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROV~DO (ARTIGO 167, INCISO YI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois nao está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°... .
(em anexo) - art. 151, § 2°, mciso 11,alínea "d", do R.I.

\/ I A PJ'lO"'J:;IC~~O TEM (ONTEUD(J QUE FOI OBJET-I DE II\I[IC,.., ""r )IJ REl 'E:.r>IMEI'.T J't APFQ'I~r')S tJ0t IJL"'IMOS 180fCENTOE OITENT; DIA';, I ~I,.. IJE I ~.PT ..
Ij\I( 18(J 11 ALlNEA "E' , DO R I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°,DO R.I.

camz Mouriloa~denR- de 2008.~.~.......................................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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177712008 - 08/10 - REQUERIMENTO- Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira -
EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR: SE É POSSíVEL A REALIZAÇÃO DE
UM "MUTIRÃO NO BAIRRO" MENSALMENTE, POR BAIRROS, QUANDO
SERÃO REALIZADOS SERViÇOS DE RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA -
"TAPA BURACO", LIMPEZA DE CALÇADAS E TERRENOS BALDIOS,
RECUPERAÇÃO DE MEIOS-FIOS, RETIRADA DE MATO DAS RUAS E
PASSEIOS PÚBLICOS, TROCA DE LÂMPADAS QUEIMADAS, PODE DE
ÁRVORES, LIMPEZA DE BUEIROS E COLOCAÇÃO DE TAMPAS ONDE
ESTIVEREM FALTANDO. EM CASO POSITIVO, QUANDO PODERIAM
COMEÇAR A SEREM REALIZADOS TAIS SERViÇOS? QUAL SERIA O
CRONOGRAMA A SER SEGUIDO?
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PARECER PRELIMINAR: D/\ TA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

tX..) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

__J9_~O../2008
/2008

__ /2008
__ __/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ......................... ...............................................................................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de cl.m3Ii~uc;,ona\idadoe legalidade.

) Verificação de PrejudicialidJld' .
( ) Vício de competência da rné1lc:1< )!11upténCléJ do (a) ......

) Vício de origem. Competénc~!(j :1/1\') iVé .-10 (8) .........................................................................

) Inconstitucional por ferir. ..........-............................................................

) Inorgânico por ferir: ............................................................................-
) Ilegal por ferir: .

.
.........................................................................

( ) Possível corrigir ilegalldadeliq. 'i',,,,, luunahdad':, através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguII1''',) 111\"
,

..............................................................................

......................................... ................................................................................
) Necessário estudo aprofundô(j(J peiéi Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeririas ............................................................................................

.. ..........................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 1?J3.§ 2° do RI.. frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prol atado em 04 /J ! /2008

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com ernend<lS
( ) Pela apresentação de substitut/llo

~ Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Gomes Broza
- OAB/PR43.682

. -.


